
LEI Nº 3.07612010. 

"Declara de Utilidade Pública a Fundação Fé \: 

Alegria do Brasil - Núcleo Santa Luzia". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica declarada de utilidade pública a Fundação Fé e Aleg1ia do Brasil -

Núcleo Santa Luzia, localizada na Rua Nove, nº 64, bairro Nova Conquista, em Santa Luzia I 

Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP J sob o número 

46.250.411/0001-80 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 1 7 de maio 

ilber, ~ffe~.~omeles 
t~urÍic1pal 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
AFIXADO EM.41-1 or I~ 
RETIRADO E,M--fi_Ll.• .-

PY,.-·f! {;;µe)....__ . 
;;:::::::::..- - Sétor de Protocolo 



"";<ao l;~ CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
:-:'._i-L 

. -
~~..,,,,_ k ;;e§i> 
L~ 

Proposição de Lei. nº 14/2010 
···-:· {\ ·;::;;-) 

~· 

"Declarroi. de Utilid<!Jldell'Ü.blica a Fundw;ão Fé e 

Alegria do Brozsil - Núcleo SOL1li.ta LVIZia" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais aprova: 

Art.1°. Fica declarada de Utilidade Pública a Fundação Fé e Alegria 

do Brozsil - Núcleo Sanm Luzia, localizada à Rua Nove, nº 64, Bairro Nova 

Conquista - Santa Luzia- Minas Gerais. Cadastrada. no Cadastro Nacional de . . 
Pessoa Juridica sob o número 46.250.411/ 0021-80 

Art. 2º - Esta Lei entra em !P.gor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
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